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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica alterado a ementa e os Art. 1º e Art. 2º do PLO 152/2024, passando a ter a
seguinte redação: 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais suplementares ao orçamento vigente da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, aprovado pela Lei Municipal nº 5.597, de
13 de dezembro de 2023, destinado a suprir dotação orçamentária insuficiente, e dá outras
providências.

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  créditos  adicionais  suplementares ao
orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal  nº 5.597, de 13 de dezembro de 2023, no
montante de R$ 2.190.000,00 (dois  milhões cento  e noventa mil  reais),  destinado a suprir
dotação orçamentária insuficiente, conforme a seguinte classificação orçamentária:

Art.  2º  -  Os  créditos  adicionais  suplementares  descrito  no  artigo  1º,  na  quantia  de  R$
2.190.000,00  (dois  milhões,  cento  e  noventa  mil  reais),  serão cobertos  com  recursos
provenientes da anulação das seguintes dotações orçamentárias:"

Justificativa: A emenda apresentada vem atender orientação da Diretora Financeira desta
Casa de Leis apontado em seu parecer. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2024.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 
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